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De: Protocolo  
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 1008/2024 
Proposição: Projeto de Resolução n° 2/2024 
 
Autoria: João Paulo da Silva
 
Ementa:  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº .  01 /2024  “D ISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA TRADUÇÃO PARA LIBRAS, DURANTE AS SESSÕES
LEGISLATIVAS E EVENTOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOORETAMA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo (E)  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Descrição: 
Encaminho ao setor competente para tomar as devidas providências legais e regimentais.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (E)
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